
COMUNICADO AO MERCADO 

SOBRE SUSPENSÃO DAS OFERTAS PÚBLICAS DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE COTAS DA 1ª 

(PRIMEIRA) EMISSÃO DAS 13ª (DÉCIMA TERCEIRA), 14ª (DÉCIMA QUARTA), 15ª (DÉCIMA QUINTA), 

16ª (DÉCIMA SEXTA) E 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SÉRIES DA SUBCLASSE MEZANINO e  DAS 20ª 

(VIGÉSIMA), 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) E 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA) SÉRIES DA SUBCLASSE SÊNIOR 

DA CLASSE ÚNICA DE COTAS – RESPONSABILIDADE LIMITADA DO  

MULTIPLIKE PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

CNPJ nº 42.154.687/0001-60   

 

Classificação ANBIMA: Agro, indústria e comércio 

Subclassificação ANBIMA: Multicarteira agro, indústria e comércio 

 

REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA Nºs  

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/106, em 29/01/2026  CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/315, em 20/03/2026 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/312, em 20/03/2026   CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/424, em 20/03/2026 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/313, em 20/03/2026 CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/549, em 13/04/2026   

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/314, em 20/03/2026  CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2026/550, em 13/04/2026 

 

A QI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira,  com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Avenida Rebouças, nº 2.942,  7° ao 12º andares, Parte I, 

Pinheiros, CEP 05402-500, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício 

profissional de administração de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato Declaratório CVM nº 

1.498, de 28 de agosto de 1990, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 62.285.390/0001-40, na qualidade de instituição intermediária líder e 

administradora (“Coordenador Líder” e “Administrador”), e a MULTIPLIKE GESTÃO DE RECURSOS 

LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Joinville, estado de Santa Catarina, na Rua Ruy 

Barbosa, nº 1805, 2º andar, Costa e Silva, CEP 89220-100, autorizada pela CVM para o exercício 

profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria gestor de recursos, por 

meio do Ato Declaratório CVM nº 20.524, de 18 de janeiro de 2023 (“Gestor”, e, em conjunto com 

Administrador, “Ofertantes”), vêm a público, nos termos do art. 71 da Resolução da CVM nº 160, de 

13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), COMUNICAR que: 

 

1. O Coordenador Líder recebeu, em 20 de maio de 2026, o Ofício nº 97/2026/CVM/SRE/GER-1 

expedido pela CVM (“Ofício”), por meio do qual foi comunicada a suspensão das ofertas públicas de 

cotas da 1ª (primeira) emissão das 13ª (décima terceira), 14ª (décima quarta), 15ª (décima quinta), 

16ª (décima sexta) e 17ª (décima sétima) séries da subclasse Mezanino e das 20ª (vigésima), 21ª 

(vigésima primeira) e 22ª (vigésima segunda) séries da subclasse Sênior (em conjunto, “Cotas” e 

“Ofertas”, respectivamente) da CLASSE ÚNICA DE COTAS – RESPONSABILIDADE LIMITADA do 

MULTIPLIKE PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob 

nº 42.154.687/0001-60, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, findos em 19 de junho de 2026, nos termos 

do art. 70 da Resolução CVM 160. 

 

2. Até esta data, apenas fundos de investimento e instituições financeiras subscreveram cotas no 

âmbito da Oferta (“Investidores”). 

 

3. O Coordenador Líder informa que vem tomando todas as medidas cabíveis para regularizar as 

Ofertas e manterá os Investidores e o mercado informados a respeito. 

 

4. Nos termos do art. 71 da Resolução CVM 160, os Investidores que subscreveram Cotas serão 

comunicados diretamente pelo Coordenador Líder, por correio eletrônico, a respeito da suspensão da 

respectiva Oferta e poderão retratar sua aceitação à respectiva Oferta até as 16:00 horas do 5º (quinto) 



Dia Útil da comunicação, devendo, para tanto, informar sua decisão de retratação ao Coordenador Líder, 

presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse de não desistir de sua adesão à respectiva Oferta. 

 

EM CASO DE SILÊNCIO, SERÁ PRESUMIDO QUE OS INVESTIDORES SILENTES PRETENDEM 

MANTER A DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Regulamento e nos Prospectos da 

Oferta. 

 

MAIORES ESCLARECIMENTOS, INFORMAÇÕES E DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS 

 

Este Comunicado ao Mercado foi divulgado nas seguintes páginas da rede mundial de computadores dos 

Ofertantes, do Coordenador Líder, da CVM e da B3, nos termos dos artigos 13 da Resolução CVM 160. 

Eventuais anúncios de retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta 

serão disponibilizados nas páginas na rede mundial de computadores dos Ofertantes, do Coordenador 

Líder, da B3 e da CVM, nos seguintes websites:  

 

• Administrador e Coordenador Líder: 

QI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Rebouças, nº 2.942 – 7º ao 12º andar – Parte I 

CEP 05402-500, São Paulo – SP 

A/C: Sr. Daniel Doll Lemos 

E-mail: distribuicao.fundos@qitech.com.br; administracao.fundos@qitech.com.br  

Website: www.qitech.com.br  

 

• Gestor: 

MULTIPLIKE GESTÃO DE RECURSOS LTDA.  

Rua Ruy Barbosa, nº 1805, 2º andar, Costa e Silva 

CEP 89220-100, Joinville - SC  

A/C: Volnei Eyng 

E-mail: gestora@multiplikegestao.com.br    

Website: www.multiplike.com.br  

 

• CVM 

Rio de Janeiro      São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111    Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares Edifício Delta Plaza 

CEP 20050-901 - Rio de Janeiro – RJ           CEP 01333-010 – São Paulo - SP 

Tel.: (21) 3545-8686      Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de 

Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas Resolução CVM 160” (canto 

esquerdo), preencher o campo “Emissor” com “MULTIPLIKE PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS”, clicar em “Filtrar”, clicar no botão abaixo da coluna “Ações”, e, então, localizar 

a opção desejada).  

 

• Fundos.net 

http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas 

da CVM”, clicar em “Fundos de Investimento” e “Fundos Registrados”; digitar o nome do Fundo no 
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primeiro campo disponível “MULTIPLIKE PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS”; 

clicar no link do nome do Fundo; acessar o sistema Fundos.Net e, então, localizar a opção desejada). 

 

• B3: 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 - São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3233-2000 

Fax: (11) 3242-3550 

Website: https://www.b3.com.br (neste website, acessar a aba “Produtos e Serviços”, em “Solução para 

Emissores”, localizar “Ofertas Públicas” e clicar em “saiba mais”, clicar em “Ofertas em andamento”, 

selecionar “Fundos”, clicar em “MULTIPLIKE PLUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS” e, então, localizar a opção desejada).  

 

Maiores esclarecimentos a respeito da distribuição da Oferta, podem ser obtidas junto ao Coordenador 

Líder e às demais Instituições Participantes da Oferta ou à CVM, nos endereços indicados nos Prospectos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2026. 
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